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EDITAL SIMPLIFICADO 

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PROJETO DE EXTENSÃO "LIBERTAS PELA MÚSICA TAMEN" 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, através da Pró-Reitoria 

de Extensão, torna público o edital de seleção de profissionais externos ao IFSULDEMINAS para 

atuarem em atividades de Apoio Técnico às atividades de extensão. 

1. DO OBJETIVO

1.1 Selecionar 02 bolsista de Apoio Técnico para atuarem em atividades de música no projeto "Libertas 

pela Música Tamen" que acontece na Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC) 

Feminina de Pouso Alegre/MG. 

2. DO PÚBLICO-ALVO

Profissionais da área de flauta e canto/coral interessados em atuar em projeto social. 

3. DAS BOLSAS

3.1 Os valores das bolsas são:

a) Apoio Técnico para profissional externo (AT): R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, referente ao 

período entre 01/08/23 até 15/12/2023, com carga horária de 15 (quinze) horas semanais de dedicação 

ao projeto, de acordo com a Resolução 87/2020 (Programa de Institucional de Bolsas do 

IFSULDEMINAS).

4. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas entre os dias 03 a 07 de julho 2023 por meio de formulário eletrônico 

disponível no link 

https://docs.google.com/forms/d/1nClsZERv2t21j6IAseA9yVvICJXaysFIYuwCA8vbPAs/edit?pli=1

5. DOS REQUISITOS



a) Apoio Técnico Flauta: Profissionais com experiência na área de ensino de flauta.

b) Apoio Técnico Canto/Coral: Profissionais com experiência na área de ensino de canto/coral.

c) Interesse em atuar em projetos sociais com mulheres do sistema prisional. 

d) Disponibilidade de cumprir todas as atividades e a carga horária, em acordo com a Coordenação 

Responsável pelo projeto.

e) Deverá ainda:

1 – Estar quite com as obrigações eleitorais (declaração obtida no site do TSE);

2 – Estar quite com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino);

3 – Estar quite com as obrigações fiscais e financeiras com a União (declaração no site da Receita 

Federal).

6. PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1 Análise de currículo que comprove competência/qualificação de acordo com as atividades a serem 

desenvolvidas no projeto. Na análise serão pontuados da seguinte forma:

ITEM PONTUAÇÃO

Curso técnico na área de música - em 
andamento

10 pontos 

Curso técnico na área de música - concluído 15 pontos

Curso de graduação na área de música - em 
andamento

30 pontos

Curso de graduação na área pretendida - 
concluído

45 pontos

Experiência na área pretendida (flauta ou canto) 1 ponto por mês 

comprovado (máximo 100 

pontos) 

6.2 Entrevista na qual serão analisados interesse pelo projeto e experiência na área pretendida: valor 

100 pontos

6.3 A nota final será a média calculada pela soma da nota da formação + nota da experiência +

entrevista dividido por 3.

7. CRONOGRAMA 

Inscrições 03/07/2023 até as 23h55 do dia 
12/07/2023

Convocação para as entrevistas 13/07/2023
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